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? ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2026
Contratante (UASG) nº 180216
Objeto: Contratação de aquisição de material de escritório
Valor total da contratação: R$ 472.428,90
Data da sessão pública: Dia 07/04/2026, às 10h30 (horário de Brasília)
Critério de julgamento: menor preço por grupo
Modo de disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS - SEÇÃO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS

AVISO DE ABERTURA
PROCESSO SEI: 006.00104658/2026-78

Encontra-se aberto na Penitenciária de Bernardino de Campos”, localizada no município de Bernardino de Campos, 
PREGÃO ELETRÔNICO número 90001/2026, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo PERECÍVEIS - 
Carnes, com entrega parcelada para consumo desta Penitenciaria de Bernardino de Campos, no período de maio de 
2026 a agosto de 2026, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na data 08/04/2026, às 08h00, 
no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo 
ainda ser consultado junto a Seção de Finanças e Suprimentos da Penitenciária de Bernardino de Campos, e-mail: 
financas@pbcampos.sap.sp.gov.br ou financaspbcampos@yahoo.com.br 

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 - NIRE 35.300.340.337

AVISO AOS ACIONISTAS

A HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A. (“Helbor” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto no 
artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os 
documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, às 16:00 horas, encontram-se 
disponíveis na sede da Companhia, bem como em seu website de Relações com Investidores  
(https://ri.helbor.com.br/), e nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (http://www.gov.br/cvm) 
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br). Comunicamos, ainda, que a publicação dos 
documentos exigidos pela legislação aplicável será oportunamente realizada pela Companhia  
nos jornais habituais.

São Paulo, 24 de março de 2026
Roberval Lanera Toffoli

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

ANTÔNIO PASINATO 177 SPE LTDA.
CNPJ sob nº 44.509.935/0001-73 - NIRE 35.238.251.844 

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Com sede em Osasco/SP, na Avenida dos Autonomistas, n° 2.435, Sala 703, Centro, CEP 06090-
020 (“Pasinato”) - Edital de Convocação de Reunião de Sócios a ser realizada em 2ª convocação 
no dia 01 de abril de 2026, às 15:00 horas, sob a forma digital, nos termos do Artigo 1.080-A do 
Código Civil e seu Parágrafo único, para discutir e deliberar sobre (i) a proposta de dissolução da 
Pasinato, uma vez que seu objeto social não se implementou, notadamente pela não aquisição 
da propriedade imobiliária indicada no Contrato Social; e (ii) caso aprovada a proposta de 
dissolução da Pasinato, tratar do destino de seus ativos e passivos, bem como de suas perdas e 
prejuízos, com a nomeação de um Liquidante para gerir o caixa remanescente da Pasinato frente 
aos seus passivos e cuidar das providências para a completa extinção da sociedade. Poderão 
participar da Reunião de Sócios todos os sócios quotistas, devendo os sócios apresentar os 
documentos e comprovantes, inclusive instrumento de Mandato, caso os sócios optem por se fazer 
representar por procuradores, nos termos da Lei. Link da Reunião: https://teams.microsoft.com/
meet/23670063947725?p=r1C6msRwqwPGoOAYn3; ID da Reunião: 236 700 639 477 25; Senha: 
Ey2kH2zW.

Osasco, 23 de março de 2026. Fernando Gomes de Melo Filho
Representante legal da sócia administradora

 Semog Engenharia Ltda.

ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.
CNPJ Nº 08.816.067/0001-00 - NIRE 35.3.0034113-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 02 de janeiro de 2026, às 11h, na sede social da Itaú Seguros de Auto e 
Residência S.A. (“Companhia”), Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 2º andar, Campos 
Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença dos 
acionistas detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 
4. Mesa: Presidente: Patricia Chacon Jimenez e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: 
(i) Alterar o artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia; 
(iii) Eleger os Srs. Emilio Bentancourt e Emerson Pinheiro Valentim para a Diretoria da Companhia; 
(iv) Desinvestir o Sr. José Rivaldo Leite da Silva do cargo de Diretor Presidente e indicar a Sra. Patricia 
Chacon Jimenez para substituí-lo; (v) Consolidar a composição da Diretoria e a nomenclatura 
reformada dos cargos ocupados por cada um dos membros; (vi) Atribuir funções de caráter executivo 
ou operacional e de fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep; 
(vii) Ratificar as funções específicas atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência 
de Seguros Privados; e (viii) Aderir ao Comitê de Remuneração da Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais, acionista única da Companhia e líder do grupo prudencial Porto. 6. Deliberações: A 
acionista aprovou: (i) A reforma da redação do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º - A diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, 
no máximo, 11 (onze) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela 
Assembleia Geral da Companhia, com um mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição, 
sendo 01 (um(a)) Diretor(a) Presidente e 01 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente - Financeiro, 
Controladoria e Investimentos e os demais terão sua designação estabelecida pela própria Assembleia 
Geral, por ocasião de cada eleição.”; (ii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a redação constante do Anexo I (“Anexo I - Estatuto Social”) à presente ata; (iii) A eleição 
do Sr. Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 319.348.518-76 como Diretor Executivo de Riscos 
e Governança e do Sr. Emerson Pinheiro Valentim, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 26.205.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 176.684.738-23 como Diretor 
Executivo de Produção, com mandato unificado ao dos demais membros da Diretoria, vigorando até a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 de março de 2028. Os eleitos declararam, sob as 
penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da 
Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
bem como que irão conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições 
previstos na lei aplicável e no Estatuto Social. Os membros da Diretoria são investidos em seus cargos 
nesta data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os termos de posse e declarações de 
desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. Ademais, fica 
consignado que os diretores ora eleitos preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 
422/2021 e que tomarão posse em seus respectivos cargos em ato separado; (iv) A desinvestidura, 
com efeitos imediatos, do Sr. José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
047.332.458-07, do cargo de Diretor Presidente da Companhia, que passa a ser ocupado pela Sra. 
Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, economista, portadora do RNM V750554-0 e inscrita 
no CPF sob nº 234.843.708-23, que, por sua vez, deixa de ocupar o cargo de COO (Chief Operating 
Officer) - Seguros, o qual fica extinto. A Companhia manifesta seu sincero agradecimento ao Sr. José 
Rivaldo Leite da Silva pela sua dedicada atuação, comprometimento e significativa contribuição ao 
longo de mais de 40 (quarenta) anos na Porto; (v) A consolidação da composição da Diretoria e dos 09 
(nove) cargos ocupados, por cada um dos seus membros, com sua nomenclatura reformada, na forma 
abaixo: Diretora Presidente: Sra. Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, economista, 
portadora do RNM V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23; Diretor Vice-Presidente - 
Financeiro, Controladoria e Investimentos: Sr. Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; 
Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing: Sr. Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 286.554.708-64; Diretora Executiva Jurídica: Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 189.730 e no CPF sob o nº 174.320.898-76; 
Diretor Executivo de Produção: Emerson Pinheiro Valentim, brasileiro, casado, securitário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 26.205.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 176.684.738-23; 
Diretor Executivo de Riscos e Governança: Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o  
nº 319.348.518-76; Diretor Executivo - Produto Automóvel: Sr. Jaime Soares Batista, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 182.469.498-96; Diretor Executivo - Produto Residência: Sr. Jarbas de 

Medeiros Baciano, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade 
RG nº 26.591.220-9, inscrito no CPF sob o nº 246.784.718-71; e Diretor de Controladoria: Sr. Rafael 
Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade 
RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 200.476.918-16, todos com domicílio profissional 
na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, todos com mandato que vigorará até a Assembleia Geral 
Ordinária a se realizar até 31 de março de 2028; (vi) A atribuição de funções de caráter executivo ou 
operacional e de fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep, 
ficando o Sr. Emilio Bentancourt designado como Diretor responsável pelos controles internos, em 
substituição à Adriana Pereira Carvalho Simões e a Sra. Patricia Chacon Jimenez como responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados; e 
(vii) A ratificação das funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, 
atribuídas a determinados diretores estatutários da Companhia perante a Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP, em atendimento à regulamentação aplicável, da seguinte forma: I. Funções 
de Caráter Executivo ou Operacional: a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jarbas 
de Medeiros Baciano; b. Diretor responsável técnico - Celso Damadi; c. Diretor responsável 
administrativo-financeiro - Rafael Veneziani Kozma; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma; 
e. Diretor responsável pelos registros das apólices e endossos emitidos, bem como dos cosseguros 
aceitos - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguros e pelos serviços por eles prestados - Jarbas de Medeiros Baciano; g. Diretor 
Responsável pelo Relacionamento com o Cliente, (Resolução CNSP 382/2020) - Luiz Augusto de 
Medeiros Arruda; h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP 383/2020) - Rafael Veneziani 
Kozma; i. Diretora responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP 415/2021) - Patricia Chacon 
Jimenez; j. Diretora responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados - Patricia Chacon Jimenez; II. Funções de Caráter de Fiscalização ou 
Controle: a. Diretora responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 1998 (Circulares 
SUSEP nºs 234/2003 e 612/2020) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos 
controles internos - Emilio Bentancourt. A composição da Diretoria e as designações específicas 
atribuídas aos seus membros, todos com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar até 31 de março de 2028, consta, com informações idênticas, na tabela expositiva  
abaixo: Cargo - Nome - Designação SUSEP: Diretora Presidente - Patricia Chacon Jimenez - 
Responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/2021) e responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados; Diretor Vice-Presidente 
- Financeiro, Controladoria e Investimentos - Celso Damadi - Responsável técnico; Diretor Vice-
Presidente Comercial e Marketing - Luiz Augusto de Medeiros Arruda - Responsável pelo 
relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/2020); Diretora Executiva Jurídica - Adriana 
Pereira Carvalho Simões - Responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 1998 
(Circulares SUSEP nº 234/2003 e 612/2020); Diretor Executivo de Produção - Emerson Pinheiro 
Valentim - N/A; Diretor Executivo de Riscos e Governança - Emilio Bentancourt - Responsável pelos 
controles internos; Diretor Executivo - Produto Automóvel - Jaime Soares Batista - Responsável pelos 
registros das apólices e endossos emitidos, bem como dos cosseguros aceitos; Diretor Executivo - 
Produto Residência - Jarbas de Medeiros Baciano - Responsável pelas relações com a SUSEP - 
Responsável pela contratação de correspondentes de microsseguros e pelos serviços por eles 
prestados; Diretor de Controladoria - Rafael Veneziani Kozma - Responsável administrativo-financeiro, 
Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de 
contabilidade e Responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar 
aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 383/2020). Por fim, os acionistas reunidos em 
Assembleia autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias 
para execução das deliberações havidas e aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e (viii) A adesão ao Comitê de Remuneração 
criado pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, acionista única da Companhia e líder do 
grupo prudencial Porto, em Assembleia Geral Extraordinária, realizada nesta data, em atendimento à 
Resolução CNSP n° 476/2024. 7. Documentos Arquivados: Termos de posse, declarações de 
desimpedimento, procurações e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. Assinaturas: (ass.) 
Patricia Chacon Jimenez, Presidente da Mesa e Elaine Cristina Barreiro, Secretária da Mesa. 
Acionista: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, representada por sua Diretora, Sra. 
Patricia Chacon Jimenez e por sua procuradora, Sra. Elaine Cristina Barreiro. A presente certidão é 
cópia fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. Patricia Chacon Jimenez - Presidente da Mesa; 
Elaine Cristina Barreiro - Secretária. JUCESP nº 51.753/26-1 em 19/02/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Fundação Adib Jatene
CNPJ nº 53.725.560/0001-70

Aviso de Edital de Pregão Presencial nº 004/2026
A Fundação Adib Jatene, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente reconhecidos como 

entidade filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.725.560/0001-70 e Inscrição Estadual nº 111.915.637.113, à 

Avenida Dr. Dante Pazzanese, nº 500 - Ibirapuera - São Paulo/SP, CEP 04012-180, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a realização do Edital de Pregão Presencial nº 004/2026 - cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de construção civil para construção do novo centro de pesquisas, 
incluindo a elaboração dos projetos executivos e o fornecimento dos materiais e mão de obra para a execução 
dos serviços nas dependências do prédio 02 no Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia. Data para recebimento 

de propostas e abertura: 06/04/2026 às 10:30h - Auditório “D” - Nagib Haddad, situado à Avenida Dante 

Pazzanese, 500 - Ibirapuera - São Paulo - SP. As condições, quantidades e exigências estão definidas no Edital de 

Pregão Presencial nº 004/2026. Os interessados em participar do presente procedimento de contratação, poderão 

acessar no site: www.fundacaoadibjatene.com.br/avisos/ ou encaminhar e-mail de interesse na participação para 

janaina.verderi@fajsaude.com.br; rogerio.souza@fajsaude.com.br; otaina.silva@fajsaude.com.br.

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE RESIDENCIAL-3
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária − Convocação

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ τιτυλαρεσ, χοmπροmισσ〈ριοσ, χοmπραδορεσ, χεσσιον〈ριοσ ε προmισσ〈ριοσ χεσσιον〈ριοσ 

δε διρειτο δε δοmνιο τιλ σοβρε ιm⌠ϖεισ λοχαλιζαδοσ να 〈ρεα δα Ασσοχιαο Αλπηαϖιλλε Ρεσιδενχιαλ−3, χοm σεδε να 

Αϖ. Ψοϕιρο Τακαοκα, 2.411, Αλπηαϖιλλε, Σαντανα δε Παρναβα−ΣΠ, ΧΕΠ 06542−001, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 

51.243.905/0001−23, Ασσοχιαδοσ, παρα α Assembleia Geral Ordinária, χονχοmιταντεmεντε χοm α Assembleia 
Geral Extraordinária, α ρεαλιζαρεm−σε νο πρ⌠ξιmο δια 30 de março de 2026, σεγυνδα−φειρα, εm πριmειρα χηαmαδα 

◊σ 19h30min, χοm α πρεσενα mνιmα δε mεταδε mαισ υm δοσ Ασσοχιαδοσ, εm σεγυνδα χηαmαδα ◊σ 20h, χοm α 

πρεσενα δε θυαλθυερ νmερο δε Ασσοχιαδοσ, νο σαλο δε φεστασ δο Χεντρο δε Χονϖιϖνχια δα ΑΑΡ−3. Ο αχεσσο 

σερ〈 πελα Αλ. Γυαρυϕ〈, 1.224 � Ρεσιδενχιαλ Αλπηαϖιλλε 3 − Σαντανα δε Παρναβα � ΣΠ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 11≡ δο 

Εστατυτο Σοχιαλ, παρα δισχυτιρ ε δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: Assembleia Geral Ordinária: Εξπεδιεντε: 

1. Ελειο δε νοϖοσ mεmβροσ (εφετιϖοσ ε συπλεντεσ) νο Χονσεληο Dελιβερατιϖο, παρα ο δεϖιδο πρεενχηιmεντο δασ 

ϖαγασ, χοm α ποσσε εm ϕανειρο δο ανο ϖινδουρο, χονφορmε πρεϖιστο νοσ αρτιγοσ 9, 19,χ, 20 ε 21, δο Εστατυτο Σοχιαλ, 

παρα ο mανδατο δε 2027 α 2030; 2. Απρεσενταο ε δελιβεραο σοβρε ασ χοντασ δο εξερχχιο δε 2024, πρεϖιαmεντε 

αναλισαδασ ε απροϖαδασ πελο Χονσεληο Φισχαλ; OBS.: Χονφορmε πρεϖιστο νο αρτιγο 21, δο Εστατυτο, οσ ιντερεσσαδοσ 

δεϖερο απρεσενταρ συα χανδιδατυρα ατ 2 (δοισ) διασ τεισ δα Α.Γ.Ο. Οσ Ασσοχιαδοσ θυε ϕ〈 απρεσενταραm συα πρ−

χανδιδατυρα νο πρεχισαρο ρεαπρεσεντ〈−λα. Assembleia Geral Extraordinária: Εξπεδιεντε: 1. Αν〈λισε ε δελιβεραο 

αχερχα δα απροϖαο δοσ οραmεντοσ δεστιναδοσ ◊ ελαβοραο δοσ προϕετοσ χοmπλεmενταρεσ δο Γιν〈σιο, 

χοmπρεενδενδο: (α) προϕετο εξεχυτιϖο δε αρθυιτετυρα, (β) φυνδα⌡εσ ε εστρυτυρα, (χ) δρεναγεm, (δ) ινσταλα⌡εσ 

ελτριχασ, (ε) σερϖιοσ δε ενγενηαρια οραmεντ〈ρια. ςαλορ εστιmαδο: Ρ∃ 124.020,17 (χεντο ε ϖιντε ε θυατρο mιλ, 

ϖιντε ρεαισ ε δεζεσσετε χενταϖοσ), ϕ〈 χοντεmπλανδο ϖαριαο οραmεντ〈ρια δε 5%.  2. Ασσυντοσ γεραισ νο πασσϖεισ 

δε ϖοταο: σοmεντε σερο αδmιτιδοσ οσ θυε τενηαm σιδο απρεσενταδοσ αντεχιπαδαmεντε ◊ αδmινιστραο, 

πρεφερενχιαλmεντε ατ 2 (δοισ) διασ τεισ αντεσ δα ΑΓΕ, παρα οτιmιζαρ ο τεmπο ε α δυραο δα ρευνιο. Νοτα 1: Οσ 

Ασσοχιαδοσ θυε τιϖερεm δϖιδασ ου ιντερεσσε εm χονηεχερ δεταληαδαmεντε οσ οραmεντοσ δοσ προϕετοσ 

χοmπλεmενταρεσ δο Γιν〈σιο, βεm χοmο ασ χοντασ δο εξερχχιο δε 2024 α σερεm απρεχιαδασ ε δελιβεραδασ, ποδερο 

αγενδαρ ατενδιmεντο να αδmινιστραο νοσ διασ 26 ε 27/03/2026. Ο ατενδιmεντο τεm πορ οβϕετιϖο εσχλαρεχερ 

αντεχιπαδαmεντε εϖεντυαισ θυεστιοναmεντοσ ε οτιmιζαρ ο τεmπο δυραντε α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια. 

Observações importantes: a) νασ ασσεmβλειασ σοmεντε ποδερο ϖοταρ ε σερ ϖοταδοσ οσ Ασσοχιαδοσ ρεγυλαρmεντε 

ρεγιστραδοσ νοσ λιϖροσ σοχιαισ ατ ϖιντε ε θυατρο (24) ηορασ αντεσ δα δατα δα ρεαλιζαο δα Ασσεmβλεια (αρτιγο 14, 

♣1≡, δο Εστατυτο); b) οσ πρεσεντεσ δεϖερο εσταρ mυνιδοσ δε δοχυmεντοσ δε ιδεντιδαδε ε χοmπροϖαρ συα χονδιο 

δε τιτυλαρ, σενδο ϖεδαδο ο διρειτο δε ϖοτο αοσ ασσοχιαδοσ εm δβιτο χοm ασ συασ οβριγα⌡εσ παρα χοm α ασσοχιαο; 

c) οσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ δε πεσσοασ ϕυρδιχασ δεϖερο προϖαρ συα χονδιο χοm δοχυmεντο ϖ〈λιδο; d) mανδατ〈ριοσ 

δεϖερο εσταρ mυνιδοσ δε ινστρυmεντοσ δε προχυραο ϖ〈λιδοσ χοm φιρmα ρεχονηεχιδα. Dεσταχαmοσ α ιmπορτνχια 

δα πρεσενα δε τοδοσ οσ Ασσοχιαδοσ παρα θυε ασ δεχισ⌡εσ ϖενηαm α ρεφλετιρ ο εφετιϖο ιντερεσσε δα χολετιϖιδαδε.

Σαντανα δε Παρναβα, 24 δε mαρο δε 2026. Mauricio Antonio Barbosa − Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3279/2025

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8781/2025
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΕΥΡΟΠΡΟ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ ΛΤDΑ, α �φορνεχερ 

ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΟΠΜΕ (Χονσιγναο χοm χοmοδατο δε Ινστρυmενταλ) �, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ 

δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3409/2026

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8882/2026
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΥΝΙΒΙΟ DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΛΤDΑ, α �φορνεχερ 

ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ �, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS MÉDICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO – 
SECMESP – CNPJ 61.054.623/0001−31. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM AMBIENTE 
VIRTUAL COM EMPREGADOS DA UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
QUE TRABALHAM EM JORNADA DIÁRIA DE 6 (SEIS) HORAS  –  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados somente os empregados que trabalham em jornada de 6 (seis) horas diárias na 
UNIMED  CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, que integram a categoria 
representada pelo SECMESP, que consiste em empregados de cooperativas médicas, excluindo−se os 
empregados de cooperativas médicas e/ou saúde que exerçam suas funções nos setores de pronto 
atendimento, clínicas, laboratórios, ambulatórios e hospitais, para  ASSEMBLEIA GERAL EXTRA−
ORDINÁRIA EM AMBIENTE VIRTUAL que faremos realizar no dia  07 de abril de 2026, em primeira 
convocação às 09H00, com o número legal, ou em segunda convocação às 10H00, com qualquer 
número de presentes, em ambiente virtual que poderá ser acessado pelo endereço: 
www.secmesp.org.br através do botão assembleias virtuais, onde,  a partir do dia 02/04/2026, acessará 
a página com edital, proposta de acordo e explicação sobre o mesmo, onde poderá também tirar suas 
dúvidas previamente. Para acessar esta página virtual será obrigatório o número do CPF/MF, data 
nascimento e número de matrícula do empregado. No horário estabelecido para a assembleia, será 
aberta a possibilidade para que possa votar, sendo que o horário de votação será até as 11H00, e caso o 
trabalhador não consiga manifestar o seu voto na plataforma da assembleia, poderá votar por e−mail, 
encaminhando seu voto, no mesmo horário, através de uma mensagem para votosecmesp@gmail.com   
informando se é a favor ou contra o acordo proposto, porém, aqueles que tiverem efetuado o seu voto 
pelos dois canais terá seu voto por e−mail ignorado. JUSTIFICATIVA − Considerando que o artigo 3º da 
Lei 14.309/22 permite a realização de reuniões e assembleias das entidades civis de direito privado, 
como é um sindicato, a assembleia será realizada virtualmente por meio telemático, com processo de 
deliberação em plataforma digital (internet), contendo a apresentação da proposta e acesso ao interes−
sado para perguntas pertinentes e votação secreta na plataforma, o que assegura o direito de voz e voto 
dos participantes. ORDEM DO DIA − A ordem do dia será: Autorização ou não dos emprega−dos que 
trabalham em jornada diária de 6 (seis) horas de trabalho da UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, para o SECMESP promover e formalizar por dois anos, a partir da data da 
assembleia, um acordo coletivo de trabalho que estabelecerá: O valor de vale refeição diário para cada 
dia útil trabalhado de R$ 21,00 (vinte e um reais) para os empregados que possuem a carga horária 
diária de 6 (seis) horas e que exercem suas funções em locais que contêm espaço específico para 
refeição/café, como copa ou em suas próprias residências em regime de teletrabalho. Caso aprovado o 
acordo coletivo de trabalho terá a duração pelo prazo de dois anos, a partir de 01 de abril de 2026, sendo 
que os valores aprovados serão reajustados de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho. 
Encerrado o processo de votação eletrônica, os votos serão apurados e o resultado publicado no site do 
sindicato, no mesmo endereço eletrônico, em até um dia útil imediatamente posterior ao da assembleia. 
Campinas, 24 de março de 2026. EDSON PEREIRA DA SILVA − PRESIDENTE 
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JSL S.A. - CNPJ/MF nº 52.548.435/0001-79 / NIRE 35.300.362.683 - Companhia Aberta de Capital Autorizado
continuação

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS   
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

mensurados ao valor justo por meio do resultado quando aplicável. 2.2. Demonstração do valor adicionado (“DVA”): A 
apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), individual e consolidada é requerida pela legislação societária 
brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às Companhias Abertas. As normas internacionais de rela-
tório financeiro (“IFRS”) não requerem a apresentação dessa demonstração. Como consequência pelas “IFRS”, essa demons-
tração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas. 2.3. Moeda funcional e conversão da moeda estrangeira: a) Moeda funcional e moeda de apresentação: 
Estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Com-
panhia e de suas controladas, exceto pelas controladas Fadel Paraguai, Fadel África do Sul e Fadel Gana cujos moedas fun-
cionais são, respectivamente, Guarani, Rande e o Cedi Ganes como detalhado no item c). Todos os saldos foram arredonda-
dos para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. b) Transações e saldos: As operações com moedas 
estrangeiras são convertidas para a moeda funcional (Real - R$), utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das tran-
sações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais relacionados aos 
ativos e passivos financeiros como empréstimos, caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários indexados em 
moeda diferente da moeda funcional, são contabilizados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
c) Empresas controladas com moeda funcional diferente da Companhia: As demonstrações financeiras das controladas 
Fadel Paraguai, Fadel África do Sul e Fadel Gana, incluídas na consolidação, foram elaboradas em Guarani, Rande e Cedi 
Ganes respectivamente, que são suas moedas funcionais. O resultado e a posição financeira da Fadel Paraguai, Fadel África 
do Sul e Fadel Gana, cuja moeda funcional difere da moeda de apresentação, são convertidos na moeda de apresentação, 
como segue: (i) Os ativos e passivos de cada balanço patrimonial apresentado, são convertidos pela taxa de fechamento da 
data do balanço; (ii) As receitas e despesas de cada demonstração do resultado são convertidas pelas taxas médias mensais 
de câmbio; (iii) Todas as diferenças resultantes de conversão de taxas de câmbio são reconhecidas como um componente 
separado no patrimônio líquido, na conta “Outras variações patrimoniais reflexas de controladas”. As taxas de câmbio em 
Reais em vigor na data-base destas demonstrações financeiras são as seguintes:

Moeda Taxa 31/12/2025
Guarani Média 0,0007432
Guarani Fechamento 0,0008395
Rande Média 0,3128
Rande Fechamento 0,3328

Cedi Ganes Média 0,4576
Cedi Ganes Fechamento 0,5291

Os valores apresentados no fluxo de caixa são extraídos das movimentações convertidas dos ativos, passivos e resultados, 
conforme detalhado acima. 2.4. Base de consolidação: a) Combinação de negócios: Combinações de negócio são regis-
tradas utilizando o método de aquisição quando o controle é transferido para a JSL. A contraprestação transferida é geralmen-
te mensurada ao valor justo, assim como os ativos líquidos identificáveis adquiridos. Qualquer ágio que surja na transação é 
testado anualmente para avaliação de perda por redução ao valor recuperável. Os custos da transação são registrados no 
resultado conforme incorridos. A Companhia optou por apresentar combinação de negócios aplicando o seu valor patrimonial 
nas demonstrações financeiras da entidade transferida no reconhecimento dos ativos adquiridos e passivos assumidos. Os 
ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos assumidos, inclusive aqueles contingentes na aquisição de controla-
das em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data da aquisição. Em uma com-
binação de negócios, a legislação tributária permite a dedutibilidade do ágio e do valor justo do ativo líquido gerado na data de 
aquisição quando uma ação não-substancial é tomada após a aquisição, por exemplo, a Companhia faz uma incorporação ou 
cisão dos negócios adquiridos e, portanto, as bases fiscais e contábeis dos ativos líquidos adquiridos são as mesmas da data 
de aquisição. Nesse sentido, quando a Companhia incorpora a adquirida, a amortização e depreciação dos ativos adquiridos 
é dedutível. Os custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. Todas as 
práticas contábeis de consolidação descritas nessa nota explicativa foram refletidas, quando aplicável, para as empresas 
descritas na nota explicativa 1.2, incluindo, mas não se limitando, a transações eliminadas na consolidação. b) Controladas: 
A JSL controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimen-
to com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações finan-
ceiras de controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que a Companhia obtiver 
o controle até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações financeiras individuais da Companhia, as informa-
ções financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de equivalência patrimonial. c) Transações eliminadas 
na consolidação: Saldos e transações entre as empresas consolidadas (“intragrupo”), e quaisquer receitas ou despesas não 
realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas 
registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação da Companhia na 
investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas somente na exten-
são em que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável. 2.5. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, e com 
risco insignificante de mudança de valor, sendo o saldo apresentado líquido de saldos de contas garantidas na demonstração 
dos fluxos de caixa. As contas garantidas são demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos”, no passivo circulan-
te. 2.6. Instrumentos financeiros: 2.6.1. Ativos financeiros: a) Reconhecimento e mensuração: As contas a receber de 
clientes são reconhecidas inicialmente na data em que foram originadas. Todos os outros ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente quando a JSL se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. b) Classificação e men-
suração subsequente: Instrumentos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como men-
surado: ao custo amortizado; ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”) ou ao valor justo por meio 
do resultado (“VJR”). Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser 
que a JSL mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados 
são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo finan-
ceiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao 
VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e • seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamen-
to de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas 
as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo obje-
tivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • seus termos 
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor prin-
cipal em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme 
descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a 
JSL pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao 
custo amortizado como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma 
surgiria. Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio: A JSL realiza uma avaliação do objetivo do modelo de ne-
gócios em que um ativo financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • as políticas e objetivos estipulados 
para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração 
tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a corres-
pondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a 
realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à 
Administração da JSL; • os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele 
modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • como os gerentes do negócio são remunerados - 
por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e 
• a frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e 
suas expectativas sobre vendas futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se 
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo 
dos ativos da JSL. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no 
valor justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa 
contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o 
valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor do 
dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado período de tempo e 
pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como 
uma margem de lucro. A JSL considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são 
somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que 
poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer 
essa avaliação, a JSL considera: • eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • termos que 
possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os termos 
que limitam o acesso da JSL a fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). 
O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento 
represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode 
incluir uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um 
ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de 
pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir 
compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como 
consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas:

Ativos financeiros
 a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros, 
é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros
 a custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros e o impairment 
são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no 
resultado.

Instrumentos
 financeiros
  a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A receita de juros calculada 
utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no 
resultado. As variações do valor justo são reconhecidas em Outros resultados abrangentes (“ORA”). 
No desreconhecimento do ativo financeiro, o resultado acumulado em ORA é reclassificado para o 
resultado.

c) Desreconhecimento: A JSL desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando a JSL transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo fi-
nanceiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos ou na qual a JSL nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do 
ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro. 2.6.2. Passivos financeiros - classificação, mensu-
ração subsequente e desreconhecimento: Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amorti-
zado. Passivos a custo amortizado são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreco-
nhecimento também é reconhecido no resultado. A JSL desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual 
é retirada, cancelada ou expira. A JSL também desreconhece um passivo financeiro quando os termos são modificados e os 
fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos 
termos modificados é reconhecido a valor justo. 2.6.3. Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e 
o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a JSL tenha atualmente um direito legalmente 
executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos 
negócios e no caso de inadimplência, insolvência ou falência da empresa ou da contraparte. 2.6.4. Redução ao valor recupe-
rável (“impairment”) de ativos financeiros: A JSL reconhece provisões para perdas esperadas de créditos sobre ativos fi-
nanceiros mensurados ao custo amortizado. A JSL mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito 
esperada para a vida inteira. A JSL utiliza uma “matriz de provisão” simplificada para calcular as perdas esperadas para seus 
recebíveis comerciais, segundo a qual o montante das perdas esperadas é definido de modo “ad hoc”. A matriz de provisão é 
baseada nos percentuais de perda histórica observadas ao longo da vida esperada dos recebíveis e é ajustada para clientes 
específicos de acordo com as estimativas futuras e fatores qualitativos, tais como, capacidade financeira do devedor, garantias 
prestadas, renegociações em curso, entre outros que são monitorados. Esses fatores qualitativos são monitorados mensal-
mente por um comitê, denominado comitê de crédito e cobrança. Os percentuais de perda histórica e as mudanças nas esti-
mativas futuras são revistos a cada período de divulgação ou sempre que algum evento significativo ocorra com indícios que 
pode haver uma mudança significativa nesses percentuais. Para as perdas de crédito esperadas associadas aos títulos e va-
lores mobiliários classificados ao custo amortizado, a metodologia de impairment aplicada depende do aumento significativo 
do risco de crédito da contraparte. A provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é dedu-
zida do valor contábil bruto dos ativos. O valor contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando a JSL não tem expecta-
tiva razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. Com relação a clientes individuais, a JSL adota a 
política de provisionar o valor contábil bruto quando o ativo financeiro está vencido entre 12 a 36 meses com base na experi-
ência histórica de recuperação de ativos similares. A JSL não espera nenhuma recuperação significativa do valor baixado. No 
entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimen-
tos da JSL para a recuperação dos valores devidos. 2.7. Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge: Ini-
cialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos é celebrado e são, 
subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do 
fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge 

(hedge accounting). Sendo este o caso, o método depende da natureza do item/objeto que está sendo protegido por hedge. O 
Grupo adota a contabilidade de hedge (hedge accounting) e designa certos derivativos como hedge do valor justo de ativos ou 
passivos reconhecidos ou de um compromisso firme (hedge de valor justo). (a) Hedge de valor justo: As variações no valor 
justo de derivativos designados e qualificados como hedge de valor justo são registradas na demonstração do resultado, com 
quaisquer variações no valor justo do ativo ou passivo protegido por hedge que são atribuíveis ao risco protegido. O Grupo só 
aplica a contabilidade de hedge de valor justo para se proteger contra o risco de taxas de juros fixos de empréstimos. O ganho 
ou perda relacionado com a parcela efetiva de swaps de taxa de juros para proteção contra empréstimos com taxas fixas é 
reconhecido na demonstração do resultado como “Receitas (despesas) financeiras, líquidas”. O ganho ou perda relacionado 
com a parcela não efetiva é reconhecido na demonstração do resultado como “Receitas (despesas) financeiras, líquidas”. As 
variações no valor justo dos empréstimos com taxas fixas protegidas por hedge, atribuíveis ao risco de taxa de juros, são re-
conhecidas na demonstração do resultado como “Receitas (despesas) financeiras, líquidas”. (b) Hedge de fluxo de caixa: 
Quando um derivativo é designado como um instrumento de hedge de fluxo de caixa, a porção efetiva das variações no valor 
justo do derivativo é reconhecida em outros resultados abrangentes e apresentada na conta de reserva de hedge. A porção 
efetiva das mudanças no valor justo do derivativo reconhecido em outros resultados abrangentes limita-se à mudança cumu-
lativa no valor justo do item objeto de hedge, determinada com base no valor presente, desde o início do hedge. Qualquer 
porção não efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida no resultado. O valor acumulado na reserva de 
hedge e o custo da reserva de hedge são reclassificados para o resultado no mesmo período ou em períodos em que os fluxos 
de caixa futuros esperados que são objeto de hedge afetarem o resultado. Caso o hedge deixe de atender aos critérios de 
contabilização de hedge, ou o instrumento de hedge expire ou seja vendido, encerrado ou exercido, a contabilidade de hedge 
é descontinuada prospectivamente. Quando a contabilização dos hedges de fluxo de caixa for descontinuada, o valor que foi 
acumulado na reserva de hedge permanece no patrimônio líquido até que, para um instrumento de hedge de uma transação 
que resulte no reconhecimento de um item não financeiro, ele for incluído no custo do item não financeiro no momento do re-
conhecimento inicial ou, para caso de proteção de itens financeiros, seja reclassificado para o resultado no mesmo período ou 
períodos à medida que os fluxos de caixa futuros esperados que são objeto de hedge afetarem o resultado. (c) Inefetividade 
do hedge: A inefetividade de hedge é determinada no surgimento da relação de hedge e por meio de avaliações periódicas 
prospectivas de efetividade para garantir que exista uma relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge. 
O Grupo contrata swaps de taxa de juros com termos críticos que são similares ao item protegido, como taxa de referência, 
datas de redefinição, datas de pagamento, vencimentos e valor de referência. O Grupo não aplica hedge a 100% dos emprés-
timos e, portanto, o item protegido é identificado como uma proporção dos empréstimos em aberto até o valor de referência 
dos swaps. A inefetividade do hedge de swaps de taxa de juros é avaliada pela Companhia. A inefetividade pode ocorrer devi-
do: • ao ajuste do valor de crédito/valor de débito nos swaps de taxa de juros que não é igualado pelo empréstimo; e • diferen-
ças nos termos essenciais entre os swaps de taxa de juros e os empréstimos. (d) Derivativos mensurados ao valor justo 
por meio do resultado: Certos instrumentos derivativos não se qualificam para a contabilização de hedge. As variações no 
valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado 
em “Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas”. Se o hedge não mais atender aos critérios de contabilização do hedge, 
o ajuste no valor contábil de um item protegido por hedge, para o qual o método de taxa efetiva de juros é utilizado, é amorti-
zado no resultado durante o período até o vencimento. 2.8. Mensuração ao valor justo: Valor justo é o preço que seria rece-
bido na venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do 
mercado na data de mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no mercado mais vantajoso ao qual a JSL tem 
acesso nessa data. O valor justo de um passivo reflete o seu risco de descumprimento (non-performance). O risco de descum-
primento inclui, entre outros, o próprio risco de crédito da JSL. Uma série de políticas contábeis e divulgações da JSL requer 
a mensuração de valores justos, utilizando-se premissas e estimativas, tanto para ativos e passivos financeiros como não fi-
nanceiros veja nota explicativa 3.2. Quando disponível, a JSL mensura o valor justo de um instrumento utilizando o preço co-
tado num mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é considerado como ativo se as transações para o ativo ou 
passivo ocorrem com frequência e volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. Se não 
houver um preço cotado em um mercado ativo, a JSL utiliza técnicas de avaliação que maximizam o uso de dados observáveis 
relevantes e minimizam o uso de dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os 
participantes do mercado levariam em conta na precificação de uma transação. Se um ativo ou um passivo mensurado ao 
valor justo tiver um preço de compra e um preço de venda, a JSL mensura ativos com base em preços de compra e passivos 
com base em preços de venda. A melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é 
normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida dada ou recebida. Se a JSL determinar que o valor 
justo no reconhecimento inicial difere do preço da transação e o valor justo não é evidenciado nem por um preço cotado num 
mercado ativo para um ativo ou passivo idêntico nem baseado numa técnica de avaliação para a qual quaisquer dados não 
observáveis são julgados como insignificantes em relação à mensuração, então o instrumento financeiro é mensurado inicial-
mente pelo valor justo ajustado para diferir a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. 
Posteriormente, essa diferença é reconhecida no resultado numa base adequada ao longo da vida do instrumento, ou até o 
momento em que a avaliação é totalmente suportada por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o que 
ocorrer primeiro. 2.9. Contas a receber: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela prestação 
de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber de clientes com o objetivo de 
arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequen-
temente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para 
perdas. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulan-
te. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 2.10. Estoques: Os estoques mantidos pela JSL se referem 
substancialmente a peças mantidas em estoque para manutenção de seus veículos. São mensurados pelo menor valor entre 
o custo e o valor realizável líquido (preço de venda estimado deduzido de custos incorridos estimados). Os custos dos esto-
ques são avaliados ao custo médio de aquisição e incluem gastos incorridos na aquisição de estoques e outros custos incor-
ridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes, deduzido das provisões para giro lento e obsolescência, 
constituídas em 100% do valor do item do estoque sem movimentação há mais de 12 (doze) meses, com exceção de pneus 
onde o critério de provisionamento é de 6 (seis) meses para pneus sem movimentação. 2.11. Ativo imobilizado disponível 
para venda (Renovação de frota): Para atendimento dos seus contratos de prestação de serviços, a JSL renova constante-
mente sua frota. Os veículos, as máquinas e os equipamentos disponibilizados para substituição são reclassificados da rubrica 
imobilizado para “Ativo imobilizado disponível para venda”, avaliados e mensurados conforme o CPC 16 - Estoques. Os valores 
são apresentados pelo menor valor entre o saldo líquido contábil, que é o resultado do valor de aquisição menos a depreciação 
acumulada até a data em que os bens foram disponibilizados para venda, e os seus valores justos deduzidos dos custos esti-
mados para vendê-los. Esses bens estão disponíveis para venda imediata em suas condições atuais e, sua venda em prazo 
inferior a um ano é altamente provável. Conforme a demanda, como em períodos de alta sazonalidade, os veículos, máquinas 
e equipamentos podem novamente ser direcionados para utilização nas operações. Quando isso ocorre, os bens retornam 
para a base de ativo imobilizado e a depreciação respectiva volta a ser contabilizada. 2.12. Imobilizado: a) Reconhecimento 
e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação acumulada 
e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (“impairment”), quando aplicável. Quando partes de um item 
do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. 
Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado do exercício. b) Custos 
subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros asso-
ciados com os gastos sejam auferidos pela JSL. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são reconhecidos no resultado 
quando incorridos. c) Depreciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido de 
seus valores residuais estimados de venda, utilizando o método linear pelo tempo de vida útil estimada dos itens. Desta forma, 
as taxas de depreciação são definidas de acordo com a data em que o bem foi comprado, o tipo do bem comprado, o valor 
pago e a data e valor estimado de venda (método de depreciação por uso e venda). A depreciação de veículos, máquinas e 
equipamentos compõe o custo da prestação de serviços e a depreciação dos demais itens do ativo imobilizado está registrada 
como despesa. d) Revisão: A JSL adota o procedimento de revisar no mínimo anualmente as estimativas do valor de mercado 
esperado no final da vida útil econômica de seus ativos imobilizados, acompanha regularmente as estimativas de sua vida útil 
econômica utilizadas para determinação das respectivas taxas de depreciação e amortização e sempre que necessário são 
efetuadas análises sobre a recuperabilidade dos seus ativos. 2.13. Intangível: 2.13.1. Ágio: O ágio (“goodwill”) é representado 
pela diferença positiva entre o valor pago e/ou a pagar pela aquisição de um negócio e o montante líquido do valor justo dos 
ativos e passivos da controlada adquirida, fundamentados em expectativa de rentabilidade futura, vinculados a combinação de 
negócios da JSL. No caso de uma compra vantajosa, a diferença é reconhecida diretamente na demonstração do resultado. 
O ágio de aquisições de controladas é registrado como “Ativo intangível” nas demonstrações financeiras consolidadas e é 
mensurado pelo seu valor de custo menos as perdas acumuladas por impairment. Os testes para refletir perdas de impairment 
são realizados anualmente, no mesmo mês previamente realizados em exercícios anteriores, e as eventuais perdas identifica-
das são reconhecidas no resultado do exercício e não mais podem ser revertidas. Os ganhos e as perdas da alienação de um 
negócio incluem o valor contábil do ágio relacionado com a entidade vendida. Para fins de teste de impairment, o ágio é alo-
cado a Unidades Geradoras de Caixa (“UGCs”), que devem se beneficiar da combinação de negócios da qual o ágio se origi-
nou. 2.13.2. Softwares: As licenças de softwares são capitalizadas com base nos custos incorridos para sua aquisição e im-
plantação. Esses custos são amortizados durante a vida útil estimada dos softwares. Os custos associados à manutenção de 
softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuí-
veis ao projeto e aos testes de produtos de softwares identificáveis e exclusivos, controlados pela Companhia, são reconheci-
dos como ativos intangíveis. Os custos diretamente atribuíveis, que são capitalizados como parte do produto de software, in-
cluem os custos com empregados alocados no desenvolvimento de software e uma parcela adequada das despesas indiretas 
aplicáveis. Outros gastos de desenvolvimento que não atendam aos critérios de capitalização são reconhecidos como despe-
sa conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento previamente reconhecidos como despesa não são reconhecidos como 
ativo em período subsequente. 2.13.3 Acordo de não competição e carteira de clientes: Quando adquiridos em combinação 
de negócios são reconhecidos pelo valor justo na data de aquisição. As cláusulas de relacionamento/carteira de clientes e 
acordos de não competição têm vida útil definida. A amortização é calculada pelo método linear sobre a vida útil estimada. 
2.13.4. Marcas, patentes e licenças: Quando adquiridas em combinação de negócios são reconhecidas como ativo intangível 
ao valor justo na data de aquisição. Por ter vida útil indefinida, esses ativos não são amortizados e anualmente é realizado 
teste para perda de seu valor recuperável (“impairment”). A TPC Logística Nordeste, subsidiária indireta da Companhia, possui 
licença de transferência para o regime de exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro - CLIA ao Porto Seco outor-
gado, por prazo indeterminado, através de contrato de permissão para prestação de serviços públicos de movimentação e 
armazenagem de mercadorias. 2.13.5. Amortização e testes de perda de valor recuperável (“impairment”): A vida do 
ativo intangível pode ser definida ou indefinida, quando se trata de vida definida o valor do ativo é amortizado conforme prazos 
estimados da vida do ativo. Os ativos sem prazo de vida útil definida não são amortizados, mas são testados anualmente ou 
com maior frequência quando houver indicação de que poderá apresentar redução ao seu valor recuperável (“impairment”), 
individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa (“UGC”), e as eventuais perdas identificadas são reconhecidas no 
resultado do exercício e não mais podem ser revertidas. Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor contábil do 
ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de 
alienação e o seu valor em uso. Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham sido ajustados por impairment, são revi-
sados subsequentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data do balanço. O valor recuperável de 
uma UGC é determinado com base em cálculos do valor em uso. Esses cálculos usam projeções de fluxo de caixa, antes do 
imposto de renda e da contribuição social, baseadas em orçamentos financeiros. A taxa de crescimento não excede a taxa de 
crescimento média de longo prazo dos setores no qual cada UGC atua. 2.14. Ganhos com compra vantajosa: A compra 
vantajosa ocorre em uma combinação de negócios onde o preço pago para adquirir o negócio é inferior ao valor justo do pa-
trimônio líquido da empresa adquirida, representado pelos ativos adquiridos e passivos assumidos. Ganhos decorrentes de 
compra vantajosa são reconhecidos imediatamente no resultado do exercício na rubrica de outras receitas (despesas) opera-
cionais. Antes de reconhecer o ganho decorrente de compra vantajosa, a Companhia promove uma revisão dos valores apu-
rados na mensuração do valor para se certificar de que todos os ativos adquiridos e todos os passivos assumidos foram cor-
retamente identificados. Reconhecendo a não usualidade deste ganho em combinações de negócios, a Companhia revê os 
procedimentos utilizados para assegurar que a mensuração dos valores a serem reconhecidos na data da aquisição, estejam 
adequadamente mensurados para os casos abaixo: (i) ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos; e (ii) a contra-
prestação transferida para obtenção do controle da adquirida. Confirmada a adequação do valor do ganho por compra vanta-
josa, a Companhia registra a transação nas demonstrações financeiras da Companhia, líquido dos efeitos tributários. 
2.15. Arrendamentos: No início de um contrato, a JSL avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, 
ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de 
tempo em troca de contraprestação. Para avaliar se um contrato transfere o direito de controlar o uso de um ativo identificado, 
a JSL utiliza a definição de arrendamento do CPC 06 (R2)/IFRS 16. (i) Como arrendatário: A JSL aluga andares de prédios 
comerciais, armazéns e veículos. Em geral, os contratos de aluguel são realizados por períodos fixos de um ano a oito anos, 
porém eles podem incluir opções de prorrogação. No início ou na modificação de um contrato que contém um componente de 
arrendamento, a JSL aloca a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento com base em seus preços 
individuais. A JSL reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O 
ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de arren-
damento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos di-
retos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem 
e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o ativo subjacente à condição re-
querida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de arredamentos recebidos. O ativo de direi-
to de uso é subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a 
menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou 
se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de 
uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. 
Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e 
ajustado para determinadas remensurações do passivo de arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado inicial-
mente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados pela taxa 
de juros nominal implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determinada imediatamente, pela taxa de emprés-
timo incremental da JSL. A JSL usa sua taxa incremental sobre empréstimos como taxa de desconto, que é calculada obtendo 
taxas de juros de várias fontes externas de financiamento e fazendo alguns ajustes para refletir os termos do contrato e o tipo 
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